
P. ESTADO DE SÀO PAULO 

LEI NI 328, DE 6 DE MAIO DE le955 

, 
A.utoriza aquisição de aparelhos semaf'oros 

EU, Jl.N'I'ONIO VIANNA S ILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me são conf'eridas por lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono a seguinte le1i: 

, 
Artigo li - Fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um. credi-

to especial de Cri 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), 
destinado à aquisição é instalação de quatro aparelhos 

, 
semaforos. 

� 
, , 

Artigo 21 - O valor do, presente o.redito sera coberto com os recur-
sos :f'inanc.eiros provenientes do ex cesso de arrecadação 
previsto para o corrente exerc!cio. 

Artigo 31 - Esta lei e:ntrar� em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposiçõ�s em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 6 de maio de 1.955. 

�e X::. 
Antonio Vianna Silva 

- Preteito Municipa�-
t� 1/i , 

Euclydé� NÓblle 
Diretor Administrativo 

Publicada-na Diretoria Administrativa da Prefeitura, 
em 6 de maio de 1.955. 
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Diretor Administrativo 


